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PROJETO DE LEI Nº ____, DE 2024

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA ESTADUAL DE APOIO E ASSISTÊNCIA ÀS PESSOAS COM A DOENÇA DE MPOX (VARÍOLA DOS MACACOS).


A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

Art. 1º - Fica instituída a Política Estadual de Apoio e Assistência às Pessoas com Doença de MPOX (Varíola dos Macacos) no Estado do Maranhão.

Art. 2º - São estabelecidos os seguintes objetivos para a política pública estadual:
I - oferecer informações abrangentes sobre a Doença de MPOX (Varíola dos macacos), incluindo suas causas, sintomas, formas de prevenção e tratamento, direcionadas à população carioca;
II - incentivar e facilitar a busca pelo diagnóstico precoce e acesso ao tratamento adequado por parte dos pacientes diagnosticados com Doença dos Macacos).
III - divulgar amplamente os meios de tratamento disponíveis na rede estadual de saúde, garantindo o acesso efetivo das pessoas com Doença de MPOX aos serviços necessários para promover seu bem-estar e qualidade de vida.

Art. 3º - Fica criado o Programa Estadual de Assistência às Pessoas com a doença de MPOX (Síndrome dos Macacos), responsável pela coordenação e implementação das ações previstas nesta Lei, em colaboração com os órgãos estaduais competentes ou entidades da sociedade civil.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Plenário Deputado Nagib Haickel, em 21 de agosto 2024
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JUSTIFICATIVA

A MPOX é uma doença já conhecida como “Varíola dos Macacos”, e já é considerada como uma Emergência de Saúde Pública Internacional, pela Organização Mundial de Saúde (OMS).
Este projeto de lei visa atender a essa necessidade, estabelecendo diretrizes claras e objetivas para a implementação de políticas públicas estaduais, direcionadas às Pessoas com a Doença de Mpox (Varíola dos Macacos).
A oferta de informações sobre a doença, seus sintomas, formas de tratamento e prevenção, assim como o incentivo à busca pelo diagnóstico precoce, são ações essenciais para garantir que os pacientes tenham acesso aos cuidados necessários desde os estágios iniciais da condição.
Ao divulgar os meios de tratamento disponíveis na rede estadual de saúde, este projeto visa assegurar que as pessoas com a doença de Mpox tenham acesso aos serviços necessários para sua saúde e qualidade de vida, garantindo assim o pleno exercício de seus direitos fundamentais.
Portanto, a aprovação deste projeto de lei é de suma importância para garantir uma abordagem integrada e eficaz no enfrentamento dos desafios enfrentados pela doença em nosso Estado.
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste projeto de lei.
Plenário Deputado Nagib Haickel, em 21 de agosto 2024
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